
Fluxo da tela >>Pré-cadastro de Remessa  
 

 

 
 

 
 

Inserir CPF 
 
 

Início do cadastro 

 

 
Tipo de Usuário 

 

Usuário 
 
 
 

 
Inserir CNPJ 

 

Esta remessa foi 
realizada em data 
anterior a 
17/11/2015? 

 

Sim 

 
Instituição 

 
 
 

Deseja aderir à 
regularização 
prevista no art. 38 da 
Lei nº 13.123, de 
2015? 

 
 
 

Sim 

 
 

Tem autorização de 
regularização de 
remessa? 

 

Sim 

 

 
Anexar arquivo: 

Termo de 
Compromisso 

 

 
Adicionar Sobre o 
componente do 

Patrimônio Genético 
a ser remetido 

 
 
 

Não 

 
 
 
 
 

 
 

Este cadastro está 
vinculado a cadastro 
anterior de acesso? 

 
 
 
 
 

 

 
Sim 

 
 

 
Adicionar Número 

de cadastro de 
acesso 

 

O acesso ao 
patrimônio genético 
será realizado em 
área indispensável à 
segurança nacional 
ou águas 
jurisdicionais 
brasileiras, 
plataforma 

 
 
 
 

Sim, de área 
indispensável à 
segurança nacional 
(faixa de fronteira e 
ilhas oceânicas) 

 
 
 
 

 
 
 

Exibe Campos 

 

Sim, de águas 
jurisdicionais 
brasileiras, ... ou Sim 
de área indispensável 
à segurança 
nacional... 

continental e zona 
econômica exclusiva 

 
 
 
 

Este cadastro 
necessita de 
autorização prévia de 
acesso? 

Este cadastro necessita de autorização prévia de a 
Período da Expedição 
Limite da(s) área(s) marítima(s) planejada(s) 
Número da inscrição da embarcação na Capitania 

Nome da embarcação 
Local de saída em terra da embarcação 
Local de chegada em terra da embarcação 
Adicionar Equipe da Expedição 

 

 
Não, já possuo 
autorização única de 
acesso 

 

Este cadastro 
necessita de 
autorização prévia de 
acesso? 

 
 

 
Não 

 
Exibe Campo 

Autorização Única (Upload de 
arquivo) 

 
Exibe Campos 
Declaro que: 
I. a instituição responsável pelo cadastro, assim como quaisquer instituições nacionais parceiras, não possuem acionistas controladores ou sócios que 
sejam pessoas naturais ou jurídicas estrangeiras; 
II. acesso não será feito em associação com pessoa jurídica sediada no exterior; e 
III. a equipe da atividade de acesso não possui pessoa natural brasileira associada, financiada ou contratada por pessoa jurídica sediada no exterior. 

 
 
 

Exibe Campos 
Domínio 
Reino 

Filo/Divisão 
Classe 
Ordem 
Família 
Gênero 
Justificativa da impossibilidade de identificação taxonômica 

Declaro não ser possível a identificação taxonômica no presente momento, de 
acordo com a justificativa acima, e o cadastro será atualizado caso os espécimes 
sejam identificados. 

 

 

 
Exibe Campos 

Nome científico 
Clique para Pesquisar 
Reino 
Filo/Divisão 
Classe 
Ordem 
Família 
Nome(s) popular(es) 
Trata-se de variedade tradicional local ou crioula ou raça localmente adaptada ou crioula? 

 
 
 
 
 

Impossibilidade de 
identificação 

 

Tipo de Componente 

 
 
 
 

Virus 

 

 
Fungos; Micro- 
organismos (exceto 
algas, fungos e vírus) 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
Faula; Flora (exceto 
algas); Algas 

 
 
 

Exibe Campos 

Família 
Estirpe/Linhagem/Cepa 
Espécie 
Nome(s) popular(es) 
Trata-se de variedade tradicional local ou crioula ou raça localmente ada 

 
 

Exibe Campos 
Nome científico 
Clique para Pesquisar 
Reino 

Filo/Divisão 
Classe 
Ordem 
Família 
Estirpe/Linhagem/Cepa 
Nome(s) popular(es) 
Trata-se de variedade tradicional local ou crioula ou raça localmente adap 

 
 

Trata-se de variedade 
tradicional local ou 
crioula ou raça 
localmente adaptada 
ou crioula? 

 

 
Exibe Campo 

A remessa de patrimônio genético de variedade tradicional local ou crioula ou raça localmente 
adaptada ou crioula destina-se exclusivamente para acesso em atividades agrícolas? 

 
 

Sim 

Exibe Campo 

Tem autorização de regularização de remessa? 

Exibe Campos 

Instituição que concedeu a autorização: 

Número do Processo 
Número da Autorização: 
Deseja aderir à regularização prevista no art. 38 da Lei nº 13.123, de 2015? 

Exibe Campos 

Este cadastro necessita de autorização prévia de acesso? 

o
lic

it
a
n
te

 



 

A remessa de 

patrimônio genético 
de variedade 
tradicional local ou 
crioula ou raça 
localmente adaptada 
ou crioula destina-se 
exclusivamente para 
acesso em atividades 
agrícolas? 

 
 
 
 

Não 

 

 
 

Sim 

 

 
Adicionar Sobre a 
Procedência do 

Patrimônio Genético 

 
 

Não 

 

 
 

 
Procedência da 
amostra 

 

 
 
 
 
 

 
Ex situ 

 

 
 
 
 
 
 
 

Produto 

 

 
 

 
In situ 

 
Exibe Campos 
UF 

 

 
intermediário 

 
Exibe Campos 
Nome do Produto 
Nome do Fabricante 
CNPJ 
O produto intermediário é oriundo de acesso ao patrimônio genético ou conhecimento tradicional associad 

 
 

Tipo de fonte ex situ 

 

 
 
 

Coleção Biológica 

 

 
O produto 
intermediário é 
oriundo de acesso ao 
patrimônio genético 

ou conhecimento 
tradicional 
associado? 

 
 
 
 
 

 
 

Cultivo ou Criadouro 

Outras coleções ex 
situ 

 
Exibe Campos 

Instituição mantenedora da Coleção 
Nome da Coleção 
Nº do voucher ou de código de acesso do depósito concedido pela coleção 
UF 

Munícipio 
Latitude 
Longitude 
Bioma 
Data da coleta 

 
 
 
 

 
Não 

 

Exibe Campo 

O produto é óleo fixo ou extrato resultante de 
atividades elencadas no art. 107 do Decreto nº 
8.772/2016? 

Exibe Campos 
Área de Plantação 
UF 
Município 
Latitude 
Longitude 
Data de obtenção 

 

O produto é óleo fixo 
ou extrato resultante 
de atividades 
elencadas no art. 107 
do Decreto nº 
8.772/2016? 

 

 
Exibe Campos 

Instituição mantenedora da Coleção 

Nome da Coleção 
UF 

Munícipio 
Latitude 
Longitude 
Bioma 
Data da coleta 

 

Sim 
 
 

 
Não 

 

Exibe Campo 
Especifique o tipo do produto intermediário 

 
 
 
 
 

 
Fim do cadastro 

 

 
Segue 

Preenchimento do 

Formulário 

 
Sim 

Munícipio 
Latitude 

Longitude 
Bioma 
Data da obtenção 

Exibe Campo 
Anexar arquivo - Consentimento Prévio Informado 

Exibe Campo 

Tipo de fonte ex situ 

S
 

 Exibe Campos 

Nome do estabelecimento Comercial de Aquisição 

UF 
Munícipio Comércio 

 Data da obtenção 
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